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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , DE 2018  
 
 

Modifica a redação do art. 394-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre 

a proteção da empregada gestante. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

“Art. 1º O art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 394-A. A empregada gestante será afastada, enquanto 

durar a gestação, de quaisquer atividades, operações ou locais 

insalubres e exercerá suas atividades em local salubre, excluído, nesse 

caso, o pagamento de adicional de insalubridade. 

 

........................................................................................ 

 

§ 2º O exercício de atividades e operações insalubres em grau 

médio ou mínimo, pela gestante, somente será permitido quando ela, 

voluntariamente, apresentar atestado de saúde, emitido por médico de 

sua confiança, do sistema privado ou público de saúde, que autorize a 

sua permanência no exercício de suas atividades. 

 

           § 3º A empregada lactante será afastada de atividades e 

operações consideradas insalubres em qualquer grau quando 

apresentar atestado de saúde emitido por médico de sua confiança, do 

sistema privado ou público de saúde, que recomende o afastamento 

durante a lactação.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

 
O presente projeto de lei objetiva preencher a lacuna deixada pela 

caducidade da Medida Provisória nº 808, de 14 de novembro de 2017, que foi 

editada por Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, para 

aperfeiçoar algumas disposições da Reforma Trabalhista a que se refere a Lei 

nº 13.467, de 2017. 

 

No Senado Federal, quando a matéria foi debatida durante a 

tramitação do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017, que deu origem a Lei 

nº 13.467, de 2017, houve um compromisso assumido pelo Líder do Governo, 

no sentido de que a matéria fosse aprovada nos mesmos termos da Câmara 

dos Deputados, para que não houvesse mais atraso na sua aprovação. 

 

A vontade dos Senadores era a de promover ajustes pontuais na 

proposição, mas a maioria aceitou o encaminhamento do Líder do Governo, 

que argumentou que os ajustes necessários seriam instituídos pela via de 

edição de uma Medida Provisória, o que de fato ocorreu. 

 

Todavia, por vários motivos, a Medida Provisória nº 808, de 

2017, não teve impulsionada a sua tramitação, perdendo a sua eficácia e 

vigência. 

 

A proposição que ora apresentamos vem restabelecer ao menos 

um dos pontos mais controvertidos da Reforma Trabalhista relacionado ao 

trabalho da gestante e lactante. 

 

O texto apresentado coincide com o proposto pelo Poder 

Executivo e promove alterações na redação do caput e do § 2º, além de incluir 

os §§ 3º e 4º ao art. 394-A da CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1943), buscando 

garantir o afastamento da mulher gestante de atividades insalubres em grau 

máximo como forma de preservar a sua saúde e a do nascituro. Ao mesmo 

tempo se permite que, nos casos de atividades insalubres em grau médio e 

mínimo, o trabalho possa ser realizado pela mulher quando esta, 

voluntariamente, apresentar atestado de saúde emitido por médico de sua 
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confiança que autorize sua permanência no exercício das atividades.  

 

Já no que tange ao exercício de atividades insalubres por 

mulheres lactantes, propõe-se que a mulher seja afastada da atividade 

insalubre em qualquer grau, caso apresente atestado de saúde emitido por 

médico de sua confiança que recomende o seu afastamento durante o período 

de lactação.  

 

Este dispositivo tem o cuidado de não promover situações de 

discriminação da mulher em locais com atividades insalubres, o que pode 

afetar a sua empregabilidade, principalmente quando se tratar de mulher em 

idade reprodutiva.  

 

É de grande importância atingir ambos objetivos, quais sejam a 

garantia da saúde da mulher e a sua empregabilidade, notadamente em 

atividades ligadas à área de saúde. 

 

Por estas razões, submetemos à apreciação dos nossos Pares a 

presente proposição, contanto com a sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 
Senador Ataídes Oliveira 
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